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PORTARIA Nº 06/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

RESOLVE
Art.1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos Servidores da Câmara Municipal de Laranjeiras do 
Sul/Pr, no período de 01/01/2013 à 31/01/2013, com exceção aos servidores:

Onde se lê:
SERVIDORES PERIODO DE FERIAS

Graziela Dario Dilger 14/01/2013 á 23/01/2013
Gilmar Zocche 10/01/2013 á 27/01/2013
Edenilson Fausto 07/01/2013 á 27/01/2013
Josiane Terezinha Pacheco Smaniotto 07/01/2013 á 27/01/2013

Leia-se:
SERVIDORES PERIODO DE FERIAS

Graziela Dario Dilger 14/01/2013 á 23/01/2013
Gilmar Zocche 22/01/2013 á 03/02/2013
Edenilson Fausto 07/01/2013 á 27/01/2013
Josiane Terezinha Pacheco Smaniotto 07/01/2013 á 27/01/2013

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 24 de janeiro de 2013.

  

ATENCIOSAMENTE

 
Ivone Portela

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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